
 

PROJETO DE  LE I  ORDINÁRIA  Nº  07/2025  

 

Dispõe sobre a denominação de vias públicas no 

Distrito de Rio Quartel, Município de Linhares, 

Estado do Espírito Santo.  

Art. 1º Ficam denominadas vias localizadas no Distrito de Rio Quartel, no Município de 

Linhares, Estado do Espírito Santo, com as seguintes descrições: 

I – fica denominada como Rua Gelson da Silva Francisco a rua que fica localizada no 

Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379750,7 e N: 7840947,3 

e fim E: 379608,9 e N: 7840743,83; 

II – fica denominada como Rua Raulino Cardoso Netto a rua que fica localizada no 

Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379807,2 e N: 7840606,2 

e fim E: 379581,04 e N: 7840742,76; 

III – fica denominada como Rua Aldemir Barbosa Francisco a rua que fica localizada no 

Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379570,61 e N: 7840694,43 

e fim E: 379547,46 e N: 7840659,41; 

IV – fica denominada como Rua Jefferson Tonon Bernaldo a rua que fica localizada no 

Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379633,21 e N: 7840733,29 

e fim E: 379602,67 e N: 7840645,64; 

V – fica denominada como Rua Maurilio Ribeiro Antunes da Silva a rua que fica localizada 

no Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379694,59 e N: 

7840657,26  e fim E: 379674,0 e N: 7840613,8; 

VI – fica denominada como Rua Teresa Barbosa Cecilio a rua que fica localizada no 

Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379785,1 e N: 7840605,0 

e fim E: 379745,4 e N: 7840543,9; 

VII – fica denominada como Rua da Paz a rua que fica localizada no Distrito de Rio 

Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379592,7 e N: 7841253,2 e fim E: 379470,7 

e N: 7841246,1; 

VIII – fica denominado como Beco das Tulipas o logradouro que fica localizado no 

Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379730,23 e N: 7840639,72 

e fim E: 379713,5 e N: 7840603,2; e 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003300350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

IX – fica denominado como Beco das Violetas o logradouro que fica localizado no Distrito 

de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 379739,31 e N: 7840633,99 e fim 

E: 379716,88 e N: 7840589,03. 

Parágrafo único. O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas citadas 

é o Sistema de Projeção UTM – SIRGAS 2000. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Professor Antônio Cesar 

Vereador | União Brasil 
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JUSTIF ICATIVA  

 

Gelson da Silva Francisco 

Falecimento: 08 de março de 2023 aos 57 anos. Gelson da Silva Francisco nasceu 

no dia 14 de novembro de 1965; em 20 de dezembro de 1986 casou-se com Lourdes 

Fragoso Francisco e juntos construíram uma linda família.  Os dois tiveram 4 filhos, 

Fernanda, Franciele, Gilson e Giseli. Com o tempo a família foi aumentando, e hoje são 4 

filhos, 3 genros, 1 nora e 10 netos.  Gelson sempre foi conhecido por sua simpatia e 

disponibilidade. 

Sempre foi uma pessoa comunicativa e disposta a ajudar quem precisasse dele. 

Durante toda sua vida foi motorista, por um tempo dirigiu caminhão e depois se tornou 

carreteiro. Mais ou menos com 42 anos foi afastado de suas atividades por problemas na 

coluna, foram anos muito difíceis, e por mais difícil que tenha sido ele nunca desistiu e 

nem se deixou abater. Após um ano de muita luta, ele conseguiu se aposentar.  

Entre os anos de 2017 e 2018 com sua esposa começaram a construção da igreja 

Católica Sagrado Coração de Jesus em Rio Quartel, onde dedicou praticamente os últimos 

anos de sua vida. Segundo familiares, Gelson foi uma das pessoas mais incríveis que já 

passou neste mundo. E quem com ele conviveu, sabe e pode testemunhar o ser humano 

incrível que ele foi. 

Segundo relatos de sua filha: “Que lá no céu, onde com certeza ele está, ele possa 

estar vendo que tudo que ele fez não foi em vão. E que nosso bom Deus sempre esteve com 

ele. Eu como filha só tenho a agradecer a Deus por ter me permitido viver com alguém tão 

especial”.  

 

Raulino Cardoso Netto 

Raulino Cardoso Netto nascido na cidade do Prado aos dia 20 de novembro de 

1914, aos 88 anos falece no dia 06 de janeiro de 2003. Casado com Ana Nunes Cardoso, 

constituíram sua família com a graça de 08 filhos. 
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A história de Raulino começou em Linhares no ano de 1940, quando veio do Prado 

de navio e desembarcou em Guarapari, e tomou logo o seu destino para Linhares, onde 

trabalhou em uma balsa com seus irmãos. Faziam a travessia das pessoas e carros, pois 

na época ainda não existia a ponte.  

Nos anos seguintes trabalhou em várias fazendas de cacau, onde conseguiu juntar 

dinheiro e comprou as terras em Rio Quartel, mas com os filhos pequenos e as coisas 

dificultando, começou a vender parte das terras para ajudar na renda da família e assim 

foi se construindo a parte do bairro que se chama hoje de Rua das Flores. E agora com o 

coração repleto de alegria a família recebe a notícia de que Sr. Raulino como sempre foi 

conhecido pelos amigos, recebeu essa linda homenagem de ter uma rua em seu nome, 

justamente na área em que ajudou a cultivar as terras.  

 

Aldemir Barbosa Francisco 

Aldemir Barbosa Francisco, filho de Vera e Adair e pai de Talyson, Aylla e Victor 

Hugo, sempre foi uma pessoa amorosa em sua família.  

Um jovem autêntico, íntegro e profundamente comprometido com a comunidade 

onde viveu. Pai dedicado de três filhos, sempre fez questão de transmitir valores como 

respeito, honestidade e solidariedade, tanto dentro de casa quanto fora dela. 

Participava ativamente das ações e melhorias do bairro, sendo presença constante 

em reuniões comunitárias, mutirões de limpeza, campanhas sociais e iniciativas voltadas 

ao bem-estar coletivo. Seu espírito participativo e sua disposição para ajudar ao próximo 

fizeram dele uma referência de cidadania e exemplo para gerações futuras. 

Por sua trajetória marcada pelo comprometimento com a comunidade, pelo amor 

à família e pela autenticidade em tudo o que fazia, Aldemir Barbosa Francisco é uma 

figura que merece ser eternizada na memória do bairro — e nada mais justo do que dar 

seu nome a uma rua, como forma de reconhecimento por tudo o que representou em 

vida. 
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Jefferson Tonon Bernaldo 

Jefferson Tonon Bernaldo, sempre conhecido por todos como Jeffinho de Elito, por 

ser filho do Sr. Eli Bernaldo, mas chamado de Elito e da Sra. Rosa Tonon Bernaldo, era um 

rapaz muito querido por todos que o conheciam, principalmente pelos moradores da 

comunidade de Rio Quartel, uma pessoa sempre alegre e disposta a ajudar em tudo que 

podia. Um rapaz trabalhador e que com o esforço de seu trabalho consegue se tornar um 

excelente motorista, onde levava pelas estradas desse nosso país não só as mercadorias 

que transportava, mas sim a alegria de uma pessoa feliz com a vida. 

Jefferson também era um pai amoroso da pequena filha Lara, a quem muito amava 

e ainda com certeza ama e cuida lá de cima do céu. 

Sua partida aos 31 anos foi de grande tristeza para todos, mas hoje se transforma 

em alegria em saber que receberá essa linda homenagem em nome da rua onde morava 

receber seu nome como forma de gratidão pela pessoa maravilhosa que foi em nossa 

comunidade. 

 

Maurilio Ribeiro Antunes da Silva 

Maurílio Antunes Ribeiro da Silva nasceu em 24 de junho de 1924, no município 

de Aracruz, Espírito Santo. Ao longo de sua vida, constituiu família, sendo pai de nove 

filhos, que representam a continuidade de sua história. Durante sua trajetória, viveu por 

um período no distrito de Desengano, transferindo-se posteriormente para a comunidade 

de Rio Quartel, onde se estabeleceu definitivamente.  

Nessa localidade, participou de iniciativas importantes para o desenvolvimento da 

região, entre elas a colaboração para a chegada da energia elétrica à Rua das Flores, um 

marco para a melhoria da qualidade de vida da comunidade.  

Homem ligado ao trabalho e à vida comunitária, Maurílio deixou registrada sua 

contribuição no processo de transformação do Rio Quartel e arredores, fazendo parte da 

memória local. Faleceu em 25 de janeiro de 2008, aos 83 anos, deixando descendentes e 

a lembrança de sua presença na história da região. 
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Teresa Barbosa Cecilio 

Teresa Barbosa Cecilio, sempre conhecida como dona Teresa respeitosamente por 

todos que a conheciam, era uma pessoa imensamente maravilhosa com um coração 

amoroso, casada com Sr. Sebastião, teve a graça de criar seus 7 filhos, netos e bisnetos e 

até mesmo um que pegou rua (e ainda uma adoção), sua partida aos 72 anos nos deixa 

esse grande legado, que o quanto ser uma pessoa generosa Deus não permite que falte 

nada. Pois essa era a fé que ela sempre confessava, que com Deus tudo vencemos, e assim 

foi a trajetória dela, uma vida simples, mas de muitas vitórias na vida familiar com a família 

linda e grandiosa que com sua força e garra. Dona Teresa merece todo o nosso respeito 

e essa linda homenagem em que a rua que ela morava em sua singela casa receba o seu 

nome. Rua Teresa Barbosa Cecilio. 

 

Rua da Paz 

A presente proposição tem por objetivo denominar como Rua da Paz o logradouro 

público de acesso ao Cemitério Municipal, reconhecendo o caráter simbólico e o valor 

humano que o nome representa. 

A escolha do nome “Rua da Paz” se justifica pela profunda relação entre o espaço 

destinado ao descanso eterno e o ideal universal de paz, entendido como serenidade, 

respeito e harmonia. O termo evoca um sentimento de tranquilidade e consolo, 

traduzindo o desejo coletivo de que a passagem daqueles que nos antecederam seja 

marcada por paz espiritual e lembranças serenas. 

Além de sua dimensão simbólica, o nome proposto contribui para a humanização 

e valorização do espaço público, conferindo ao logradouro uma identidade positiva, de 

fácil memorização e de profundo significado social e cultural. 

Dessa forma, a denominação Rua da Paz reflete um gesto de respeito à memória 

dos que partiram e reafirma o compromisso do poder público com a cultura de paz, o 

acolhimento e a dignidade humana. 
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Beco das Tulipas e Beco das Violetas 

A presente proposição tem por objetivo denominar os logradouros públicos, Beco 

das Tulipas e Beco das Violetas, em homenagem à beleza, simplicidade e simbolismo das 

flores — elementos universais de vida, harmonia e renovação. 

A escolha de um nome floral traz ao espaço urbano um toque de sensibilidade e 

acolhimento, contribuindo para a valorização estética e afetiva do local. O termo “flores” 

é neutro, sem conotação pessoal, política ou religiosa, e evoca sentimentos positivos 

compartilhados por toda a comunidade. 

Além disso, denominações inspiradas na natureza reforçam o vínculo da cidade 

com o meio ambiente e com valores de serenidade, respeito e convivência pacífica. Assim, 

o Beco das Tulipas e Violetas representa mais do que simples nomes — simboliza um 

espaço de passagem que floresce em significado, traduzindo o cuidado e o apreço do 

poder público pelos detalhes que tornam o município mais humano e agradável. 

Dessa forma, entendemos que a matéria é revestida de interesse social relevante, 

e requeremos apoio do Plenário para sua aprovação.  

 

Professor Antônio Cesar  

Vereador | União Brasil 
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